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LEI Nº 434, DE 7 DE JULHO DE 2025.

ALTERA O ART. 4º DA LEI MUNICIPAL 433/2025, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACARANI-BA, no uso de suas 

atribuições legais e observando o disposto na Constituição Federal, na Lei Orgânica 

Municipal e no Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 4º da Lei Municipal 433/2025, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 20 de dezembro de 2023, data da publicação da Lei 404/2023”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Macarani-Bahia, Gabinete da Prefeita Municipal, em 07 de julho de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO

         Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 4.694, DE 07 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal ELISCATE 
SOUSA MOTA, ocupante do cargo de 
agente comunitária de saúde, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Eliscate Sousa Mota, 
ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, 
nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 24/05/2024 a 
24/05/2025, e deverão ser gozadas a partir de 07 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 07 de julho 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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ESTADO DA BAHIA
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PORTARIA Nº 4.695, DE 07 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ANA LUCIA ROLDÃO DA 
SILVA, ocupante do cargo agente comunitária de 
saúde, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública municipal Ana Lucia 
Roldão da silva, ocupante do cargo efetivo de agente comunitária de saúde, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 03.07.2024 a 
03.07.2025, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto

  Prefeita Municipal de Macarani
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ESTADO DA BAHIA
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PORTARIA Nº 4.696, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal SUELI 
SANTOS DIAS, ocupante do cargo de 
agente comunitária de saúde, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Sueli Santos Dias, 
ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, 
nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01/06/2024 a 
01/06/2025, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto
   Prefeita Municipal de Macarani
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PORTARIA Nº 4.697, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal MARIA DOS 
REIS FERREIRA DIAS, ocupante do cargo 
efetivo agente comunitária de saúde, e dá 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Maria dos Reis Ferreira 
Dias, ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 (trinta) 
dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 
1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.02.2022 a 
01.02.2023, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

  SELMA RODRIGUES SOUTO
     Prefeita Municipal de Macarani
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PORTARIA Nº 4.698, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal JAQUELINE 
EXPEDITA BORGES DE SOUSA, ocupante 
do cargo efetivo de agente de endemias, e 
dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Jaqueline Expedita 
Borges de Sousa, ocupante do cargo efetivo de agente de endemias, nos termos dos 
arts. 95 a 100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 31/05/2024 a 
31/05/2025, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

GABINETE DA PREFEITA
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PORTARIA Nº 4.699, DE 07 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal CLEUDIMAR 
FERNANDES SILVA TEIXEIRA, ocupante 
do cargo de merendeira, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Cleudimar Fernandes 
Silva Teixeira, ocupante do cargo de merendeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 25.08.2023 a 
25.08.2024, e deverão ser gozadas a partir de 07 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.700, DE 07 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal MARIA RITA 
SILVEIRA MIRANDA, ocupante do cargo 
de merendeira, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Maria Rita Silveira 
Miranda, ocupante do cargo de merendeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01/10/2023 a 
01/10/2024, e deverão ser gozadas a partir de 07 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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ESTADO DA BAHIA
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PORTARIA Nº 4.701, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ELIETE FERNANDES DE 
SOUSA LIMA, ocupante do cargo de agente 
administrativo, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública municipal Eliete 
Fernandes de Sousa Lima, ocupante do cargo efetivo de agente administrativo, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 05.01.2024 a 
05.01.2025, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto

  Prefeita Municipal de Macarani
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PORTARIA Nº 4.702, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal HEITH SORAYA SANTOS 
SALES, ocupante do cargo de engenheira civil, e 
dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública municipal Heith 
Soraya Santos Sales, ocupante do cargo efetivo de engenheira civil, nos termos dos 
arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.07.2024 a 
01.07.2025, e deverão ser gozadas a partir de 07 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto

  Prefeita Municipal de Macarani
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PORTARIA Nº 4.703, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal FERNANDA 
OLIVEIRA DOS ANJOS, ocupante do cargo 
de merendeira, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Fernanda Oliveira dos 
Anjos, ocupante do cargo de merendeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos 
dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 25/08/2021 a 
25/08/2022, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.704, DE 7 DE JULHO DE  2025.

Concede licença-prêmio ao servidor 
público municipal HEBER ALESSANDRO 
LIMA COSTA, ocupante do cargo efetivo 
de guarda municipal, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio ao servidor público municipal Heber Alessandro 
Lima Costa, ocupante do cargo efetivo de guarda municipal, pelo período de 03 (três) 
mês, a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
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Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59
Tel: ( 77 ) 988810286 E-mail: pmmacaraniba@gmail.com

PORTARIA Nº 4.705, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal PAULO 
NOBERTO DOS SANTOS PINTO, ocupante 
do cargo de fiscal de tributos, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Paulo Noberto dos 
Santos Pinto, ocupante do cargo de fiscal de tributos, pelo período de 30 (trinta) dias, 
nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 –
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.02.2024 a 
01.02.2025, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.706, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal LEONARDO 
OLIVEIRA LACERDA, ocupante do cargo 
efetivo de agente de endemias, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Leonardo Oliveira 
Lacerda, ocupante do cargo efetivo de agente de endemias, pelo período de 30 (trinta) 
dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 
1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 04/05/2023 a 
04/05/202, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.707, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal MARIA 
APARECIDA MARQUES ALMEIDA, 
ocupante do cargo de agente comunitária 
de saúde, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Maria Aparecida Marques 
Almeida, ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 
(trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro 
de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 03/07/2024 a 
03/07/2025, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de julho de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.708, DE 7 DE JULHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal ADRIANA 
ALVES VIANA, ocupante do cargo efetivo 
de agente de endemias, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Adriana Alves Viana, 
ocupante do cargo de agente de endemias, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos 
dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 12.06.2024 a 
12.06.2025, e deverão ser gozadas a partir de 7 de julho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 7 de julho de 
2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.

         Prefeita Municipal de Macarani.
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